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ESTADO DE MATO GROSSO

PRL,FL,I I URA MUNICIPAL DI RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MT,NICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO

GÉJIÂlo 2u2r2uz4 ÃÃ

Memorando n" 001/SE,MAD/2024

Rondolândia-MT, l6 de janeiro de 2O24.

Ao Exmo. Seúor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Seúor prefeito,

Apraz em cumprimentá-lo, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo

para " Aquisição de Materiais Permanentes, para atender as necessidades da Secretaria

r.---i-l--^rrvrurrrurP.u uLi ?a!urrllrrslld9drr .

Respeitosamente,

Wilianeis Teixeira de Paulo
Secretiírio Municipal de Administração

Decreto no 157 /GABIPMRI2022

Avenida Joana Álves de Oliveira, 554, Centro, Rondolândia - Malo Grosso - Cep:78.338-000 - Telet:
(66) 3542-1177
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TERMO DE REFERÊNCIA

l. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÀO (art. 6", XXIII, *a'e "i'da Lei
n.14.13312021).
1.1 A presente contratação destina-se a Aquisição de Materiais Pennanentes, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CóDIGO
Í)l 000? l7g4

000148 I 0

ESPECll't
CADEIR.À . PARA ESCRITORIO. TIPO
CÂDEIRA GAMER, ASSENTO E

EN('OSTO/BASEEBRACOS
REGULAVEIS PESO SL'PORTADO
(KG): 150 PESO DÁ EMBALAGEM C/
PRODUTO (KG): 15 TOTAIS DE
VOLUMES: 0l AMBIENTE: CASA E

ESCRITORIO NA COR PRETO,
MATERIAL DO REVÊSTIMENTO EM
CORINO. PISTAO A GAS ' 5 RODIZIOS 1

CARENAGEM EM PP / RODIZIOS EM
PU. GARANTIA NO MINIMO I2 MESES,
PRODUTO E E}.IVIADO
DESMONTADO, ACOMPANHA
NIANUAI- DE INSTRUCOES PÂRA
MONTAGEM.

V. UNIT V. TOT,{L

RS r.300.00 R§ ?.800.00

0l R$ 1.450.00 RS r.450.00

AO UNT) UAIiT

I-INI)

T,NI)

.-.<

34S t854 UND

12 MES INCLUINDO COMPRESSOR

Ávenuia ioana Aives cie tJi:erra, 554, Cento, Rondoiantiw - iviam Grosso - Cep:78.s38-000 -

POLTRONÀ PRESIDENTE ASSENTO E
ENCOSTO ESTOFADO EM COURINO
PRETO CiBRAÇO INTERI,TGADO E
BASE CROMÂDA

,T.
SISTEMA DE AR CONDICIONADO -
TIPO SPLIT HI.WALL. CAPACIDADE
DE I8.OOO BTUS. NA VOLTAGEM 220
V, GARANTIA TOTÀL DE NO MINIMO

0l

(66) 3542-I177
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Àvenida Joana Alves de Oliveira, 554, Centro, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef:
(66) 3542- t t77

ESTADO DE MATO GROSSO
PRt}LI IURÂ MUNIC'IPAL DE RONDOLÀNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
|rcs t àtl zvztt zozq

E PROTECAO ANTI.CORROSIVO,
EFIIENCIA ENERGETICA CLASSE A,
COM ROTACAO VARIA!'EL
(.tN vr:,RItR).

ír
t

SiSTÊiviÀ DE ÀR. COi\DICIONÁDO -
TIPO SPLIT III-WALL COM
1 /trl.ll llJl{lJL ,JÉ z+v\rv D I út Í-t,
COMPOSTO DE OI I]NIDADE

UNIDADE EVAPORADORA. TENSAO
1.^ \r r:Ialr 

^ 
cDra\ /r/.ll/r[rDE§§ítD

ROTATIVO, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, DISPLAY DE
TF.MPERATURA DIGITAL,
FUNCOES: SLEEP, TIMER 24 HORAS,
3 VELOCIDADES, BAIXO NIVEL DE
RUIDO E BAD(O CONSUMO
ENERGIA. GARANTIA MINIMA DEI2
MESES

K} ó. /UU.UI'

-

MICROCOMPUTADOR _ 'COM
PROCESSADOR INTEL CORE 15, HD
ITB, MEMORIA I6GB DDR4, COM
MONItOR 23.1" WlDtSCRhtN,
CONEXOIIS I'RONTAIS: 02 PORTAS
iiSB i.ú, ur t uiiFCTúR PÁi<-q iUNF.S
DE OUVIDO: 0l CONECTOR PARA
FOr'iES DE OUViDO E iviiCR.OFOiiE
(IJAI), OI LEITOR DE CARTAO DE
MIDIA 5 EM l: CONEXOES
TRASEIRAS: 4 PORTAS USB 2.0: 0l
PORTA HDMI; 0l PORTA VCA: 0t
PORTA DE ENTRADA DE LINHA: OI
PORTA DE SAIDA DE LINHA: OI

CONECTOR PARA MICROFONEj 0l
PORTA DE REDE RJ45 (ETHERNET
101100/1000);01 CONECTOR PARA
CABO DE ALIMENTACAO; FONTE
COMPATIVI]L COM O DESEMPI]NHO
DO PC E MONITOR DE 2],8"

03 R$ 6.430,00

POLE,GADAS WIDE,SCR-L,T,N

O

UND
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IMPRESSORA JATO DE TINTA .
IMPRESSORA MULTIFTINCIONAL
TANQUIi DE TINTA 3 EM I

COMPACTA QUE IMPRIME, COPIA E
DIGITALIZA COM BAtxO CUSTO DE
IMPRESSAO. COM SISTEMA IOO%

SbM CAR I UCHOS. IMPR1ME A'I E
4.5OOI PAGINAS EM PRETO OU
7.5OOI PÁGINAS COLORIDAS. A
TECNOLOGIA MICROPIEZO HEAT-
FREE DA EPSON ASSECTJRA
IMPRESSOES SEM AQUECIMENTO
/.í\rí Àr^t§ o 

^DrriFT 
F rtr ÍÀl In^nE

ALEM DE CONFERIR
CONFIABILIDADE A IMPRESSORA,
BAIXO CUSTO DE IMPRESSAO:
IMPRIME ATE 4.500 PAGTNAS EM
PRETO OU 7.500 PACINAS
COLORIDAS COM UM KIT DE
GARRAFAS DE TINTÂ DE
REPOSICAO ORIGINAISCOM
TANQUES DE ABASTECIMENTO
FRONTAIS QTJE PERMITEM O FACIL
ACESSO E VISUALIZACAO DOS
NIVEIS DE TINTA. MA]OR

E RESOLVA PROBLEMAS
REMOTAMENTE ATRAVES DO
NOVO APLICATIVO INTUITIVO
SMART PANEL. CONECTIVIDADE
AVANCADA: COM CABO USB, WI-FI
E WI-FI DIRECT.GÂRANTIA I ANO
DO FABRICANTE.COMPATIVEL OU

SIMILAR A EP§ON ECOTANK L3250.

Avenida Joana Alves de Oliveira, 554. Centro, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.3j8-000 -
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PREFETTI,'RA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRETARTA MLIMCIPAI- DE ADMINISTRAÇÂO

GEST^O 202v2024 ft

E
1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243lGAB,PMfu2024, de 0110112024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1.3. o prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021 .

1.4. o custo estimado total da contÍatação é de R$ 48.558,00 (Quarenta e oito mil quiúentos

e cinquenta e oito reais), conforme custos unitários opostos na tabela acima'

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSTDADf,, DA CONTRATAÇÃO

(art.6', inciso XXIII, alínea'b'da Lei n.14,13312021).

2.1. Fundamenta-se a contrataÇão por intermedio do procedimento de confiatação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposigões do Decreto Municipal no

243IGAB,PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, dal*i n- 14.13312022'

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 48.558,00

(Quarenta e oito mil quinhentos e cinquenta e oito reais), inferior ao valor definido na Lei

Federal n. l4.l33l2)2l em relação ao inciso II do Art. 75, conforme atualização dos valores

estabelecidos no Decreto n" 11.871, de 29 de Dezembro de 2021, poÍanto, apto ao

enquadramento na especie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços tealizada pela Secretana

Municipal de Administração, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada mediante

licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação aos de

mercado pelo Departamento de compÍas, em cumprimento ao Art. 6' da Lei Municipal n. 87,

de 23n2t2005 com as alterações dadas pela Lei Municipal t. 390, de 2710412017.

2.4, Na presente contratação, e admissível a substituição do Estudo Tecnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme DecÍeto Municipal n. 243IGAB/PMR, de 03 de

janeiro de 2023, artigo 22, inc. IV:

Atenula Joano Alves de oliveira, 551, Centro, Rondolàndia - Mato crosso - t'ep:7i.338-0OO - 7 ele1:

(t5q 3512-l177
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Art. 21, Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar qg{pp!4! nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrern nos limitcs dos incisos I, II, IIL VII' VIII' IX' XI, XIII' XfV'

XV e nas alíneas "a", tt6tt, rrcrrr e "k" do inciso fV, da Lei n"

lr' 111 dc lÍlll Ào lo de rhril ílo rirl illdênêndentemente da fonnq de

contratâção;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrclevantes, conforme prcvisto no artigo

31, da Lei Municipal n. 570 de 20ll2l2l3 (LDO-2024) dispõe:

Art-tl. Para os efeitos do arf 16da Lei Comnlementar no l0l de 2000'

I- as espccificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lci no 8.666, dc 2l de junho de 1993' bem como os

procedimentos de dcsapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do at 1R) ílâ Cnnstih!icão:

II - entende-se como desoesas irrelevan para fins do §3" do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 daLei no 8.666, de 1993;

III- Poderá scr enlicrda a l-ei Federa! no 14.111. de !'de ehÉl de 202!

2.6. portanto, na forma do inciso IV, do art. 21 do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que tÍata o Art. 6., XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitaçào

dispensáve!, en tazão do valor, com fi,tndamento no inc. Il do qtt '75 da I ei n. 14.1?l/)1 clt

aÍt. 21, inciso [V do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de03/0112024.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da

Secretarie Mr.lnicipxl de A dministraçã4.

2.8. Justifica-se a necessidade da Aquisição dos Produtos para equipar a Secretaria Municipal

de Administração e órgãos vinculados. Considerando que o uso continuo das mobílias orseja

no desgaste e danificação dos mesmos, comprometendo a estnrtura fisica dos ambientes de

trabalho, a rotina administrativa, a saúde do servidor e usuários dos serviços públicos. Por

isso, se faz necessário realizar constantes investimentos na cskutuÍa e bem estar dos

ambientes, a fim de proporcionar condiçôes ideais para o desenvolvimento das atividades,

Avenida Joana Álves de Oliveira, 554, Centro, Rondolândia - Mato Grosso'

R
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRE}EII UR^ MUNI('IPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GlisrÀu zulllloz4

bem estar e acolhimento aos servidores e municipes que frequentam as repartições públicas

que buscam por atendimento nos mais variados serviços ofertados. Por isso, se faz necessário

realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de

proporcionar condições ideais para o descnvolvimento das atividades proporcionando

alcançar os resultados significativos com a continuidade de serviços ofeÍados, cumprindo as

metas estabelecidas no planejamento da SEMAD.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (aÉ.6", inciso XXIII, alínea'c', da Lei n.l4.l33l202l).

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de

^,1*:-;.Í-^â^ 
á^ -tênÁi6aár^ À^. ÁaÉ^nÀrc .1. Sa.!"atri1i i u i; i i; i i üi: .:'Yd'J 

'

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6', XXIIL alínea'd'da Lei n" t4-l33l2t)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto ís). poróm. serão realizados levantamento de mercado que possam suserir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4,3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entÍegues no prazo estabelecido, após a

sr:rlicitação da Secretaria Mrlnicrpa! de Àdministração, diretamenÍe nn Almoxarifarirl

4.4. O fomecimento dos bens será de forma imediata, de acordo com a necessidade da

Secretaria contratante e mediante a expedição da Solicitação, Pedido ou Nota de Empenho,

conformc o caso.

4-5. Não seú adaitide â crrbcnntÍatâcãn rlo ohjelo côÍrtrafr!âl

4.6. Não haverá cxigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n"

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6"' )oilI' alínea'e" e 40' §1",

ineiso I!, dr Lei n" l4.lt3!2021).

5.1. Os bens seÍão entregucs, de forma imcdiata, contados do recebimento da solicitação,

Pedido ou Nota de Empenho, no prazo de l5 (quinze) dias.

5.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

Ávenida Joana Álves de Oliveira, 554, Centro' Rondolâ
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razões respecüvas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de

pronogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

53. Os bens deverão ser entregues no Município de Rondolândia/lvÍT, no endereço do

Almoxarifado da Sccretaria Municipal de Administração.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo aconpalha-mento e fiscalização do corrtÍ4to, p-'l efeito tl-e postenor

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TeÍmo de Referência

e na proposta.

5,5. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

nrowicório, após a verificação da qr-talidade e qr-raÍttialade dc' material e qonseor,lenfe aceitalão

mediante termo detalhado.

5.6. Na hipótesc de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, rcputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

ílô esootâmentô dô prâzô

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segwança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

S.fl. A qmpresa CoÍ\totad? deverá ser respnnsáve! pela valirlade, qrratidade e segrrranca dos

produtos.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CoNDIÇOES DE MANUTENÇÃO f, ASSISTÊXCI.L rÉcXlcA (art.40, §1", inciso

iii, <ia Lei n' ià.i33i2í2i\

6.1. Tratando-se de material de consumo, o pnuo de garantia conkatual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', )ooII, alínea "1"' da Lei n"

t4.t33tzr)

7.1. O contrato deveú ser executado Íislmcnte pelas partcs, de acordo com as cláusulas

a.,'ençcdas c âs ncnnas da l-ci n' 14.!33, de 1021, e cade palte respcnderc pclas

consequências de sua inexccução total ou parcial (Lei n' 14.133/2021, art. 115, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrÍrma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tâis

Ávenida Joana Alves de Oliveira, 554, Centro, Rondolân
(66) 3542-t 177

dia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef:
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circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 1 15, §5').

7.3, A execução do contÍato será acompanhada e hscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Administração, com as atribuições definidas neste Termo de

Referôncia, em cumprimento ao art. ll7, caput, Lei n" 14.133/2O21.

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências Íelacionadas à

er-ecrrção do coltrato, deteluulalldo o q,-re for necessáno pzra a rcg,:!at-za.ção das faltas o,-r

dos defcitos observados (Lei n" 14.13312O21, aÍ. I17, §l').
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

compê,tência (Í-ei n" 14.133/2O)l ,zr 111 , \?").

7.4. O contratado será obrigado a ÍeparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contÍato em que se verificarem vícios, defeitos ou

inconeções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2O21'

âÍ I lq)

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluinl nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

?-6. Somente 6 c'4ntralado seú responsáve! pelos encargos trahalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121' caput).

?.6.1. A inadimplência do contratado em Íelação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto rlo contratn (I ei n" 14 1?11?n1 , at l2l, § l')

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escíto sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem elekônica para esse fim.

7 * ô ôrgão or: entidade poderá convocar rePresentanÍe da empresa para zdoção dc

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deveú ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Cr'éditos frilrr.;táno< Federais " 1 l)ívida Átiva da I-lnião e Regl-rlaridade ílc'ntriltr,tiçflqs

PrevidenciríLrias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

Au-ido Joono Álves de Oliveira, 554, Centro, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78-338-000 - Telef:
(óó) 3542-1 177
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7.10. O pagamento será cfetuado pela Prcfeitura de Rondolândia no pÍazo dc até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordcm bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitantc vencedora.

1.12. A- coo-tra-tzda deverá lndicar no corpo da Nota Fiscal/Fat',rra, a descnção conpleta dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do númcro da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Ca^so seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/fahrras, estas serão

dqvqlw!/as a c.\Íttt'^t^dA, pa., as necessárias qrlrrqriqs, com as tnformações qtte motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento iscntará o contÍatado das suas responsabilidades e obrigaçõcs, nern

implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos.

7.15 As desncsas hancárias decorrentes de fransferência de walnret nâr., ôrrtrac nracec cerãn

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CruTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.6", inciso XXIII,

alínea 'h', da Lei n" l4.l33l202l,

8.1 O fornecedol sc1á selecinnarlo por mein lx rev'lização de procedimcnto de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.' 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificaú o eventual

descrrmnritnenf o fas q64dicões parâ côntr'âtâção, especialmente qtl2nÍír i etistência de sancân

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCEÀ4T;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Confroladoria-Geral da I-Tnião (wu'w po.taldatr4n-<n2rqnr;i1 gr.rw.hrlcei-§); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniào

(https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

8.3 A consr,rlta aos cadâ-stios :erá rezlizzda em nome {a qmprq-s2 fomecedr:ra e tamhóm de

seu sócio majori&írio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao rcsponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

Avenida Joana Alves de Oliveira, 554, Centro, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Teleí:

(6ó) 3542-1177
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proibição de contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seja sócio majoritário.

E.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existàrcia de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentaliva de hurla setá ,ter'-ficada. por oeio dos vínc,-llos societános, liúas de

fornecimento similares, dentre outros.

E.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

conhatação.

8.7. Pata fins {s r;ontratar;ã.,\, deverâ ohseryar os requisitos de Hahi!itação lr,rrídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no ôÍçamentô Geral do Mrrnicípro,2 conta da segrrinte rlotação:

Orgão: 08 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 0l - Gestão da Secretaria Municipal de Administração

Projeto Atividade: 2.112 - Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 15000000 - Equipamentos e material permanente (403)

9.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da [,ei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, l6 de janeiro de 2024.

Wilianeis Teixeira de Paulo
Secretário Municipal de Administração
Decreto n" | 57 I G ABIPMR/2022

Avenida Joana Alves de Oliveira, 554, Centro, Rondolândia - MaÍo Grosso - Cep:78.338-000 - Telef
(66) 3542-I177


